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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 4005.10.90 

Mercadoria: Manta de borracha misturada, não vulcanizada, à base de 
poli-isopreno, polibutadieno e negro de fumo, com dimensões variadas, 
acondicionada em embalagens com capacidade de 300 kg. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1, RGI/SH 6 e RGC 1 da NCM, constantes da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

 Versa a presente consulta sobre a classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, da 
mercadoria assim caracterizada pelo interessado: 
 

 

[Informação sigilosa] 
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Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 
 

3. A mercadoria objeto da consulta é uma manta de borracha misturada, não 
vulcanizada, à base de poli-isopreno, polibutadieno e negro de fumo, com dimensões 
variadas, acondicionada em embalagens com capacidade de 300 kg. 

 
Classificação da Mercadoria: 
 
4. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabeleceu os fundamentos para o Sistema 
Tributário Nacional, sendo, evidentemente, a principal fonte normativa do direito tributário 
brasileiro. Além disso, o Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 5.172, de 1966, aprovado 
como lei ordinária, tendo sido recepcionado com força de lei complementar pela CF/67, e 
mantido tal status com o advento da CF/88, é o diploma legal que estabelece as normas 
gerais tributárias. O CTN, em seu artigo 96, dispõe sobre a abrangência da expressão 
“legislação tributária”, com a seguinte instrução: A expressão "legislação tributária" 
compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles 
pertinentes. 
 
5. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas 
diretrizes. No ordenamento jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência 
para celebrar os tratados e convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao 
Congresso Nacional para sua aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo 
Congresso Nacional o texto segue para ratificação do poder Executivo culminando na 
promulgação mediante decreto. A jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de 
que os tratados e convenções internacionais e as leis ordinárias federais possuem a mesma 
hierarquia jurídica, ou seja, aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro 
como normas infraconstitucionais. 
 
6. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de 
outubro de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 
posteriores alterações aprovadas pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por 
força da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 
1993. 
 
7. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da TIPI (RGC/TIPI), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado (CSH) da Organização 
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Mundial das Alfândegas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
 
8. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 
que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 
 
9. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento 
a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as Regras Gerais 
para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível.  
 
10. Ademais, em relação ao enquadramento no Ex-tarifário da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), temos por fundamento a Regra Geral 
Complementar da TIPI nº 1 (RGC/TIPI 1) que dispõe que as Regras Gerais para interpretação 
do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada 
código, quando for o caso, o Ex-tarifário aplicável, entendendo-se que apenas são 
comparáveis Ex-tarifários de um mesmo código. 
 
11. Por fim, ressalta-se que o processo de consulta sobre a interpretação da legislação 
tributária e aduaneira, inclusive sobre a classificação fiscal de mercadorias, aplicável a fato 
determinado está regulamentado pelos Decretos nº 70.235, de 1972, e nº 7.574, de 2011, 
conforme diretriz estabelecida no Decreto-Lei n° 822, de 1969. No âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil o rito para o processo de consulta sobre classificação 
fiscal de mercadorias está estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 2014. 
 
12. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade tributária e aduaneira da 
União, detém, em caráter privativo, competência para elaborar e proferir decisão no âmbito 
do processo de consulta, bem como proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à 
interpretação da legislação tributária, fundamentado no inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 
10.593, de 6 de dezembro de 2002. 
 
13. Citada a legislação pertinente e sua respectiva sistemática, passa-se a determinar o 
correto enquadramento na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 
 
14. O consulente pretende ver seu produto classificado na posição 40.01 – Borracha 
natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, em formas primárias 
ou em chapas, folhas ou tiras – sugerindo o enquadramento no código NCM 4001.29.90. 
 
15. Para determinar o correto enquadramento da mercadoria serão analisados, 
preliminarmente, os dizeres na Nota Legal nº 5, do Capítulo 40: 
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5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem a borracha ou misturas de 
borracha, adicionadas, antes ou após a coagulação, de:  

1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização 
(exceto os adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado);  

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados 
a facilitar a sua identificação;  

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso da borracha 
distendida por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos 
ou quaisquer outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo;  

 

B) A borracha e misturas de borracha que contenham as substâncias indicadas a 
seguir permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, 
desde que essa borracha e misturas de borracha conservem as características 
essenciais de matéria em bruto:  

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes;  

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices 
termossensíveis), agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para 
obter látices eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes 
desagregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, 
estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros aditivos especiais 
análogos, em quantidades muito reduzidas. 

[Grifo nosso] 

 
16. Isso posto, cabe ressaltar que tanto a posições 40.01, quanto a posição 40.02, 
servem de abrigo para matéria em bruto, não admitindo a presença de certas substâncias que 
descaracterizem tal condição, conforme citado na Nota acima, porém, admite-se nessas 
posições que a borracha esteja pré-vulcanizada. 
 
17. Para melhor entendimento da posição 40.01 recorre-se às Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental 
para a correta interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, que trazem os seguintes 
esclarecimentos: 
 

A presente posição compreende:  

A) O látex de borracha natural (mesmo pré-vulcanizado).  

Por “látex de borracha natural” entende-se o líquido segregado por 
determinadas espécies vegetais, denominadas árvores-da-borracha e, em 
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particular, por uma variedade de hévea, denominada Hevea brasiliensis. Este 
líquido apresenta-se sob a forma de solução aquosa de matérias minerais e 
orgânicas (proteínas, ácidos graxos (gordos) e derivados, sais, açúcares e 
heterosídeo) que contenham, em suspensão, borracha (a saber, poliisopreno de 
peso molecular elevado) numa proporção de 30 a 40%.  

Este grupo inclui: 

[...] 

B) A borracha natural noutras formas.  

Na acepção da presente posição, entende-se por “borracha natural”, a borracha 
da Hevea, tal como se expede dos lugares de produção, isto é, em geral, depois 
de submetida, nos locais de plantação, a tratamentos que visam permitir o seu 
transporte e conservação ou a conferir-lhe algumas características que facilitam 
o seu uso ou melhoram a qualidade dos produtos acabados. No entanto, estes 
tratamentos não devem modificar a sua característica essencial de matéria-
prima; em especial, não lhe devem ter sido adicionados negro de fumo, 
anidrido silícico, nem qualquer outra substância do tipo das não admitidas pela 
alínea A) da Nota 5.  

A coagulação do látex de borracha natural efetua-se em tinas de coagulação de 
formas variadas, eventualmente providas de partes móveis. Para que os glóbulos 
de borracha se separem do soro aquoso, coagula-se o látex acidificando-o 
ligeiramente, por exemplo, com ácido acético a 1% ou com ácido fórmico a 0,5%. 
Quando a operação termina, o produto coagulado apresenta-se ou em chapas 
ou em fita contínua.  

Os tratamentos posteriores diferem consoante se pretenda obter folhas 
fumadas, crepes pálidos ou castanhos, grânulos reaglomerados ou ainda pós ou 
migalhas não reaglomerados (free-flowing powders). 

[...] 

Excluem-se desta posição:  

a) As misturas entre si dos produtos da presente posição com produtos da 
posição 40.02 (posição 40.02).  

b) A borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 
análogas, às quais, antes ou depois da coagulação, hajam sido adicionadas 
substâncias não admitidas pela Nota 5 A) do presente Capítulo (posições 40.05 
ou 40.06). 

[Grifo nosso] 

 
18. A mercadoria sob consulta não se encaixa nos dizeres do texto da posição 40.01, fato 
este confirmado por meio das Notas Explicativas acima citadas. Ademais, a mistura entre 
produtos da posição 40.01 com produtos da posição 40.02 deve ser classificada na posição 
40.02. Entretanto, como a mercadoria em análise, conforme informação disponibilizada tanto 
na petição quanto no laudo químico apresentado pelo consulente, possui na sua constituição 
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ativadores, aceleradores, plastificantes e o pigmento negro de fumo, também está excluída 
da posição 40.02, por desobediência à Nota 5 A), do Capítulo 40. Logo, é necessário buscar 
posição pertinente para classificar a mercadoria. 
 
19. Diz o texto da posição 40.05: 
 

Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou em chapas, 
folhas ou tiras.  

[Grifo nosso] 

 

20. Para melhor entendimento da posição 40.05 recorre-se às Nesh da mesma, que 
trazem os seguintes esclarecimentos: 
 

A presente posição abrange a borracha misturada, não vulcanizada, em formas 
primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 

Para efeito de aplicação desta posição, o termo “borracha” tem significado 
idêntico ao indicado na Nota 1 do presente Capítulo. Assim, esta posição 
compreende a borracha natural, a balata, a guta-percha, o guaiúle, o chicle e as 
gomas naturais análogas, a borracha sintética, a borracha artificial derivada dos 
óleos e as matérias acima regeneradas, desde que a estas matérias hajam sido 
adicionadas outras substâncias. 

Nos termos da Nota 5 A) do presente Capítulo, as posições 40.01 e 40.02 não 
compreendem as borrachas ou misturas de borrachas adicionadas, antes ou 
depois da coagulação, de aceleradores, retardadores ou de ativadores de 
vulcanização (com exceção dos adicionados para a preparação de látex pré-
vulcanizado), de pigmentos ou de outras matérias corantes, exceto os 
simplesmente destinados a facilitar a sua identificação, de plastificantes ou de 
diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas distendidas por óleos), de 
matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou de quaisquer outras 
substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) da Nota 5.  

A presente posição compreende:  

A) A borracha adicionada de negro de fumo ou anidrido silícico (com ou sem 
óleo mineral ou outros ingredientes). Esta categoria compreende entre outras, 
as misturas-mestras, que contenham 40 a 70 partes, aproximadamente, de 
negro de fumo para 100 partes de borracha seca. Em geral, são comercializadas 
em fardos.  

B) Borrachas misturadas que não contenham negro de fumo nem anidrido 
silícico. Estas borrachas contêm substâncias, tais como solventes orgânicos, 
agentes de vulcanização, aceleradores de vulcanização, plastificantes, diluentes, 
espessantes, matérias de carga (exceto negro de fumo ou anidrido silícico). 
Algumas poderão conter argila vermelha ou proteínas.  

As duas categorias acima indicadas incluem os seguintes produtos:  
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1) O látex de borracha misturado (incluindo o látex pré-vulcanizado), desde que a 
adição de substância não lhe confira a característica de uma preparação 
classificada em posição mais específica da Nomenclatura. É assim que os 
vernizes e tintas à base de látex são excluídos (Capítulo 32).  

2) As dispersões e soluções de borracha não vulcanizada em solventes orgânicos, 
utilizadas na fabricação de objetos por imersão e no revestimento de certos 
artigos acabados.  

3) As chapas, folhas e tiras constituídas por tecidos associados com borracha 
misturada, de peso superior a 1.500 g/m2, e que contenham, em peso, 50% ou 
menos de matérias têxteis. Estes produtos obtêm-se por calandragem, por 
aderência ou, simultaneamente, por estes dois processos. Utilizam-se 
principalmente para a fabricação de pneumáticos, tubos, etc.  

4) Quaisquer outras chapas, folhas ou tiras de borracha misturada, suscetíveis de 
serem utilizadas na reparação a quente de câmaras de ar, na fabricação de 
remendos e peças adesivos, de juntas para fechos herméticos, de granulados de 
borracha, etc., ou na moldagem de solas. 40.05 VII-4005-2  

5) A borracha misturada em grânulos, pronta para vulcanização, empregada, 
no estado em que se encontra, em moldagem (por exemplo, na indústria do 
calçado).  

As chapas, folhas ou tiras (incluindo os blocos de forma regular) da presente 
posição podem ser trabalhadas à superfície (impressas, gofradas, estriadas, 
caneladas, com ranhuras etc.) ou terem sido simplesmente recortadas de forma 
quadrada ou retangular, mas não recortadas de outras formas, nem trabalhadas 
de outro modo.  

Excluem-se também da presente posição:  

a) As dispersões concentradas de matérias corantes (incluindo as lacas corantes) 
em borracha, utilizadas como matérias-primas para colorir, na massa, a 
borracha (posições 32.04, 32.05 ou 32.06).  

b) Os produtos à base de látex ou outro tipo de borracha, que se apresentem 
mais ou menos pastosos, utilizando-se como mástiques ou indutos (posição 
32.14).  

c) As colas e outros adesivos, preparados, constituídos por soluções e dispersões 
de borracha adicionadas de cargas inertes, agentes de vulcanização e resinas, 
bem como as soluções e dispersões de borracha acondicionadas para venda a 
retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não superior a 1 kg (posição 
35.06).  

d) As misturas entre si de produtos da posição 40.01 com produtos da posição 
40.02 (posição 40.02).  

e) A borracha regenerada misturada com borracha original ou adicionada de 
outras substâncias, e que tenha a característica essencial de borracha 
regenerada (posição 40.03).  
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f) As chapas, folhas ou tiras de borracha não vulcanizada, que tenham sido 
submetidas a outras operações que não um simples trabalho à superfície ou 
recortadas em formas diferentes da quadrada ou retangular (posição 40.06).  

g) As chapas, folhas ou tiras constituídas por mantas de fios têxteis paralelizados 
e aglomerados entre si com borracha (posição 59.06).  

[Grifo nosso] 

 
21. Portanto, em razão da mercadoria caracterizar-se como uma borracha misturada, 
não vulcanizada e adicionada de negro de fumo classifica-se na posição 40.05, por aplicação 
da RGI/SH nº 1 e em conformidade com os esclarecimentos extraídos das Notas Explicativas 
da respectiva posição. Essa posição desdobra-se em três subposições de primeiro nível: 
 

4005.10 - Borracha adicionada de negro de fumo ou de sílica 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 

4005.9 - Outras: 

 
22. Com base na RGI/SH nº 6, que estabelece que a classificação de mercadorias nas 
subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições e das Notas de subposição respectivas, será definida a correta subposição no 
âmbito da posição supracitada. 
 
23. Em razão das características da mercadoria conclui-se que está enquadrada na 
subposição 4005.10. Essa subposição desdobra-se em dois itens: 
 

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 
(EPDM-propileno), com sílica e plastificante, em grânulos 

4005.10.90 Outras 

 
24. A classificação nos desdobramentos regionais será deliberada pela aplicação da 
RGC/NCM nº 1, que determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para definir, dentro de cada posição ou 
subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-
se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 
 
25. Por falta de enquadramento específico a mercadoria se classifica no código NCM de 
caráter residual 4005.10.90.  
 
26. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 29, da IN RFB nº 1.464, de 2014. Portanto, 
para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

Conclusão 

27. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 40.05), RGI/SH 6 (texto da subposição 4005.10) e RGC 1 (texto do item 
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4005.10.90) da NCM, constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e suas alterações posteriores, e ainda em 
subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.788, de 2018, a 
mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI 4005.10.90. 

Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 
aprovada, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela 2ª Turma, 
constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 23 de abril de 
2020. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº1.464, 
de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à DRF - São Bernardo do Campo (SP) para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 
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